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1. Da Andlise do Dominio de Conteldo e Profundidade Técnica

Embora a candidata tenha demonstrado conhecimento das categorias gerais de barreiras
(pedagoégicas, comunicacionais, arquitetonicas e atitudinais), a banca observou uma exposicdo
superficial no que concerne as barreiras pedagégicas de natureza curricular. O tema exigia o
detalhamento de técnicas para a adequagao de objetivos, métodos e técnicas de ensino, recursos

pedagégicos e formas e instrumentos avaliativos, o que néao ocorreu de forma exaustiva
2. Da Articulagao entre Teoria e Pratica (Estudo de Caso e Experiéncia cotidiana)

A candidata sinaliza ter promovido reflexao critica por meio do estudo de caso da aluna "Ana" e de

sua experiéncia cotidiana. Contudo, a andlise técnica da exposi¢ao revela que:

Ao compartilhar o exemplo de sua realidade cotidiana, a candidata menciona que as barreiras
pedagdgicas foram "ultrapassadas”, mas nao explicita as estratégias e recursos técnicos utilizados

para a acessibilidade curricular, limitando-se a citar o uso de protetores auriculares.

No estudo de caso de "Ana", a candidata identifica corretamente a barreira pedagégica na
avaliagdo, mas propde solugdes genéricas, como "pegar as ferramentas e tecnologias" ou o uso
vago de "softwares de comunicagao", sem detalhar tecnicamente qual ferramenta seria aplicada e

de que maneira ela garantiria a participacao efetiva da aluna na producéo de texto coletivo.

3. Da Relagao entre Tempo Disponivel e Contetdo: O Edital 104/2026 prevé pontuacéo especifica

para a "Relagao: tempo disponivel x contetdo" (5,0 pontos).

A prova didatica da candidata teve a duracéo total de 24 minutos e 39 segundos, utilizando menos
de 50% do tempo maximo permitido (50 minutos). A banca entende que a subutilizagao do tempo
regulamentar é reflexo direto da falta de aprofundamento nos topicos essenciais do tema, como a
descricao detalhada de tecnologias assistivas e a flexibilizagao curricular programatica. A sobra
de tempo demonstra que o conteddo poderia ter sido explorado com a densidade técnica exigida

para o cargo.

4. Conclusao: Diante do exposto, a nota 88,37 reflete o cumprimento satisfatério da estrutura
l6gica e dos conceitos basicos, mas penaliza a auséncia de profundidade técnica e a gestdo
ineficiente do tempo para o esgotamento do tema. Portanto, a Banca Examinadora mantém a
pontuagao original, considerando que o recurso nao apresentou elementos que comprovem o

detalhamento técnico necessario para a nota maxima nos critérios avaliados.

Decisao: Indeferimento do pedido de reanalise de nota.
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